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PROCESSO DE DISPUTA 

DE SAMBA DE ENREDO
TEMA CARNAVAL 2010:

80 anos de arte e euforia

“É bom no samba É bom no couro”

Salve o Duplo Jubileu de Carvalho

 

 

Presidente:         Thobias da Vai-Vai
Carnavalesco:    Comissão de Carnaval
Administração: Comunidade
 
 
OBJETIVO
 
 
DAS INSCRIÇÕES
 
 
DAS ELIMINATÓRIAS
 
 
PREMIAÇÃO
 
 
DO JULGAMENTO
 
 
CONCLUSÃO
 

 

 

 

 

 
 
 
O B J E T I V O

 

 
O objetivo principal deste regulamento é apresentar as regras sob as quais se dará a sistemática para escolha do samba de enredo para o carnaval de 2010. O comprometimento de todos será de suma importância para o bom andamento dos trabalhos a fim de atingirmos total qualidade, propiciando resultado eficaz e satisfatório ao G.R.C.S.E.S. VAI-VAI, aos participantes e a Comunidade do Bixiga. 
O presente regulamente visa também estabelecer condições de igualdade entre os competidores, zelando integralmente pela lisura do processo de seleção. 
 

 

D A S   I N S C R I Ç Õ E S

 

Artigo 1º
                        Para participar do PROCESSO DE ESCOLHA DO SAMBA DE ENREDO – CARNAVAL 2010 os interessados deverão enquadrar-se nos critérios abaixo:

1 – Ser componente da Ala de Compositores e Interpretes do G.R.C.S.E.S. VAI-VAI.
2 – Ser sócio de carteirinha do G.R.C.S.E.S. VAI-VAI (carteirinha em vigência)  
3 – Poderão também participar convidados que não pertençam ao quadro de sócios G.R.C.S.E.S. VAI-VAI, desde que devidamente aprovados pela direção da Ala de Compositores e Diretoria Executiva, respectivamente, esse convidado poderá optar em tornar-se sócio do G.R.C.S.E.S. VAI-VAI obtendo sua carteirinha, mediante uma taxa no valor de R$20,00 (vinte reais) e o fornecimento de 1 (uma) foto 3x4.

Os convidados que optarem em não associar-se deverão pagar uma taxa de inscrição no valor de R$30,00 (trinta reais), essa taxa é individual, aplica-se a todos compositores convidados, não apenas ao líder da parceria. 

Artigo 2º

                        A entrega da Sinopse 2010, pela coordenação da Ala de Compositores,  será via correio eletrônico, por E-mail, em 22/06/09 e também estará disponível em nosso site, www.vaivai.com.br, a partir de 29/06/09, aos que não tem acesso a essas ferramentas poderão retirar na secretaria da escola ou as terças-feiras na quadra.

                        O compositor da parceria que retirar a sinopse torna-se líder da parceria ou, deverá então indicar os dados do líder e que preferencialmente tenha acesso a Internet, e-mail, celular e telefone fixo.



A Primeira explanação sobre o tema será em 21/06/2009, pela comissão de carnaval.



Haverá uma segunda explanação geral no dia 12/07/09. 
                        

 
Artigo 3º

                        A participação do compositor no concurso de Samba de Enredo, não lhe dará direito de desfilar na Ala de Compositores, exceto a parceria vencedora do concurso, pois o ingresso na Ala de Compositores está vinculado às normas estabelecidas no Estatuto da Ala de Compositores.
Artigo 4º

              
A Obra (Samba de Enredo 2010) deverá ser entregue a coordenação da Ala de Compositores impreterivelmente em 29/07/09 Quarta-feira, das 18:00hs as 22:00hs., na sede social da Escola de Samba Vai-Vai, sito à Rua São Vicente, nº 276 – Bela Vista. 
 Artigo 5º

                        Os compositores deverão entregar sua obra, através de qualquer portador, podendo ser até serviço contratado de mensageiro, na seguinte forma:

1-Envelope tamanho oficio de boa qualidade contendo 50 (Cinqüenta) cópias da letra do samba de enredo, já com o nome de todos os participantes da parceria, digitalizadas ou datilografadas em sulfite branco ou reciclado no formato A4; conforme padrão fornecido, o compositor simplesmente deverá salvar este arquivo, de padrão.doc para o nome do compositor líder da parceria, p.ex. jose-da-silva.doc (não será aceito letras fora desse padrão); 3 (três) CD's com a gravação da Obra voz, percussão e harmonia, os CD’s devem estar devidamente identificados.
O envelope terá de ser entregue aberto para possibilitar a conferência do material em seu conteúdo.

Estando tudo em conformidade será lacrado pelo representante da Ala de Compositores.
 

Artigo 6º
                        Caso as letras entregues forem diferentes do áudio, o samba será desclassificado, bem como se o CD for de baixa qualidade audível, ou ainda se estiverem limpos ou apresentando falhas de leitura.

 
Artigo 7º

 

                        As parcerias poderão ser formadas por, no máximo, 5 (cinco) integrantes e devem ser apresentadas oficialmente até a data da entrega da obra. Após oficializada a parceria, havendo a necessidade de alterações, bem como saída e / ou a troca de participante, estas ocorrências deverão ser comunicadas por escrito, destacando o motivo principal, sendo submetida a análise da coordenação da Ala de Compositores.

 

 

 

 
 
 
 
 
D A S   E L I M I N A T Ó R I A S

 

Artigo 8º
                        O sorteio para formação das CHAVES será em 29/07/09 quarta-feira, chamada única sem tolerância,  as 22:30hs, O não comparecimento de ao menos um integrante da parceria, implicará na definição da ordem de apresentação definida pela direção da Ala de Compositores.
 

Artigo 9º
                        A primeira eliminatória se dará em  02/08/09 Domingo as 20:00 hs, com tolerância de 10 minutos. Decorrido o tempo da tolerância o próximo concorrente será chamado a apresentar-se e o samba em atraso será desclassificado.

                        A negociação entre os participantes (parcerias) para trocar a ordem de apresentação na eliminatória, desde que de forma transparente e com a mediação da Ala de Compositores, será permitida.
 

Artigo 10º
                        A não apresentação do Samba de Enredo em uma das eliminatórias implicará na desclassificação do Samba de Enredo, não cabendo apelação.

 
Artigo 11º
                        O compositor inscrito no processo de Disputa de Samba de Enredo para o carnaval de 2010 que não entregar a obra, de acordo com Artigo 5º; deverá apresentar justificativa por escrito. Lembramos que a mesma será avaliada pela coordenação da Ala de Compositores. O não acatamento da justificativa implicará na exclusão irrevogável do processo de Disputa de Samba de Enredo para o carnaval de 2011.

Artigo 12º
                        Poderá haver cortes antes do início do processo de seleção, desde que observados os seguintes motivos abaixo apresentados:

1 - O Samba apresentado ser muito diferente do solicitado na Sinopse;

2- Por unanimidade a equipe de apreciação considerar o Samba de Enredo de qualidade inferior às expectativas, incompatível com as tradições do G.R.C.S.E.S. VAI-VAI;

3 - Seja comprovado ser o Samba de Enredo um Plágio.

 Artigo 13º
                        O Samba de Enredo somente poderá sofrer alteração de letra (mesmo gramatical) e/ou melodia após ter sido considerado o VENCEDOR e em comum acordo entre a coordenação da Ala de Compositores, Comissão de Carnaval, Diretoria Executiva e Compositores vencedores, sendo mandatária a concordância oficial de todos os acima citados. Porém, o "TOM" de execução da Obra poderá sofrer alterações, se assim a diretoria da Escola entender necessário, mesmo sem o consentimento dos compositores. 

 

Artigo 14º
                        Se ao final da disputa a comissão de carnaval e a coordenação da Ala de Compositores decidir pela unificação de 2 (dois) ou mais Sambas de Enredo, o processo se desenvolverá nos moldes do Artigo 13º.0
 
Artigo 15º
                        Os compositores dos três Sambas finalistas assinarão um documento transferindo os direitos de utilização e divulgação do Samba vencedor ao G.R.C.S.E.S. VAI-VAI, para que o mesmo possa executar a divulgação da forma que lhe convenha.

Ficam assegurados aos compositores os direitos autorais da obra, conforme estabelece a legislação vigente.

 

Artigo 16º
                        A infra-estrutura musical de palco para acompanhamento dos compositores nas apresentações das eliminatórias será de total responsabilidade da parceria em questão, o G.R.C.S.E.S. VAI-VAI irá dispor apenas dos seguintes instrumentos de percussão: uma caixa e um surdo para marcação, com os seus respectivos percursionistas.
                        O 'esquenta' (aquecimento) não poderá ultrapassar o tempo de 5 (cinco) minutos e os temas são de livre escolha dos compositores.

IMPORTANTE: No intervalo das apresentações dos sambas concorrentes poderá ocorrer as performances da bateria

 
Artigo 17º

                        Propagandas comerciais em camisetas,  letras das obras ou ainda qualquer outro tipo de material de divulgação do samba de enredo concorrente, não são permitidas. O uso das logomarcas do G.R.C.S.E.S. VAI-VAI e da Ala de Compositores será permitido mediante aprovação da Diretoria Executiva, enviar o modelo das peças a serem confeccionadas, sem essa aprovação não entrará nada na quadra.


Enquanto as eliminatórias ocorrerem dentro da quadra, não será permitido a utilização de máquinas de papel picado, quando das apresentações no espoco externo é estritamente proibido a utilização de papeis e fitas metálicas que possam dar continuidade elétrica nos cabos de energia, bem como é proibido o uso de artefatos explosivos ou pirotécnicos.
                       
 Artigo 18º

                        Fica terminantemente proibido à divulgação da obra via sistema de som nas imediações da quadra, em respeito a lei do silêncio, o descumprimento ensejará ao infrator, a imediata exclusão do concurso, que também arcará com prováveis custos de multas municipais.
 Artigo 19º
                        Serão fornecidos 10 (dez) ingressos aos compositores (parceria) que farão a defesa do Samba no dia, esses ingressos deverão ser retirados com a coordenação da Ala de Compositores, pelo representante legal da parceria.

 

 

  Artigo 20º

                        O compositor inscrito nesse processo não poderá participar de outros processos de escolha de samba de enredo em escolas de samba do mesmo grupo que pertence o G.R.C.S.E.S. VAI-VAI, porém fica liberado sua participação em grupos distintos e em outras localidades. O descumprimento desta regra ensejará a desclassificação da obra.

 

 

 

 P R E M I A Ç Ã O
 

 

Artigo 22º
                        NÃO HAVERÁ PREMIAÇÃO EM DINHEIRO.

 
 

 

D O    J U L G A M E N T O

 

Artigo 23º
                        A Diretoria Executiva do G.R.C.S.E.S. VAI-VAI em conjunto com a diretoria da Ala Compositores e Comissão de Carnaval, comprometem-se em formar uma mesa julgadora com pessoas comprovadamente conhecedoras do assunto e qualificadas para este fim. 

 

Artigo 24º
         

A DIRETORIA EXECUTIVA não permitirá que os jurados se manifestem publicamente acerca do resultado das eliminatórias.



O compositor concorrente que não respeitar as decisões do corpo de júri, manifestando-se e/ou agindo publicamente de maneira ofensiva ou desrespeitosa,  ficará suspenso do concurso, bem como das atividades da Escola de Samba Vai-Vai, por tempo indeterminado.

 Artigo 25º
Os eventuais casos omissos serão resolvidos pela coordenação da ala de compositores e diretoria executiva.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C O N C L U S Ã O

 

 

A DIRETORIA EXECUTIVA DO G.R.C.E.S. VAI-VAI, A COMISSÃO DE CARNAVAL, OS DEPARTAMENTOS COLIGADOS E A COORDENAÇÃO DA ALA DE COMPOSITORES E INTÉRPRETES, DESEJA A TODOS OS PARTICIPANTES ÓTIMAS INSPIRAÇÕES, BOA SORTE E OBVIAMENTE MUITA SATISFAÇÃO NESSE TRABALHO.

 

 

 

 

"SER VAI-VAI É ALGO MAIS."

 

 

"Dedicamos esse trabalho a Comunidade do BIXIGA"

 

 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO E

 ADESÃO AO REGULAMENTO PARA A DISPUTA DO SAMBA DE ENREDO PARA O CARNAVAL DE 2010 DO G.R.C.S.E.S.VAI-VAI 
 

 

 

 

 

Pelo presente regulamento, fica o 
Sr.(a)_____________________________________________________________________
 

R.G._________________________________________ devidamente inscrito no Processo de Disputa de Samba de Enredo do G.R.C.S.E.S. VAI-VAI para o carnaval 2010.

 

Confirmo que estou integralmente de acordo e ciente do teor do Regulamento, não cabendo futuras contestações.

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________

Compositor
 

 

 

 

_______________________________________________________________________

Comissão de Carnaval
 

 

 

 

____________________________________________________________________         
Ala de Compositores & Intérpretes
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